LEI N° 158, de 23 de setembro de 2002.

Autoriza o Poder Executivo adquirir e doar os equipamentos que menciona ao CONSELHO COMUNITÁRIO PRÓ-SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE Westfália, até o VALOR DE r$ 2.000,00, e dá outras providências.

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º É o Poder Executivo autorizado a adquirir e doar os equipamentos abaixo relacionados, até o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), ao Conselho Comunitário Pró-Segurança Pública do Município de Westfália, entidade civil sem fins lucrativos.

· 02 (dois) algemas de pulso

· 02 (dois) anti-gás

· 02 (dois) gás

· 01 (um) lanterna com pilha

· 01 (um) equipamento de radiocomunicação padrão BM



Art 2º A entidade será responsável pela sua utilização e manutenção, sendo os mesmos utilizados pela Brigada Militar. (ver no outro Projeto de Lei).

 
Parágrafo Único - Os equipamentos acima relacionados destinam-se ao uso exclusivo do Brigada Militar tendo como prioridade o emprego em apoio às atividades de Polícia Ostensiva, sendo sua a responsabilidade patrimonial e penal em relação aos bens e equipamentos cedidos, respondente este, no que couber, pelos danos ou outras alterações das condições em que é repassado na ocasião da tradição.

Art 3º Para atender as despesas desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), classificados com a seguinte dotação orçamentária:

03 - Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

01 - Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

04.122.0010.2005 – Manutenção Secretaria Administração e Finanças

3.3.90.39.99.02 – Serviços de Terceiros – PJ – Executivo (28)


Art 4º Para cobertura do crédito suplementar autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso a redução da seguinte dotação orçamentária:

03 - Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

01 - Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

04.122.0010.2005 – Manutenção Secretaria Administração e Finanças

3.3.90.39.10.00 – Serviços de Telecomunicações (27)


Art 5º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 23 de setembro de 2002.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

